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AO ILUSTRÍSSIMO DIRETOR DE MARACANAÚ - CE 

 

 

RECLAMANTE: CAUE ALBUQUERQUE FERREIRA DE SOUSA 

RECLAMADA: CEUDESP EDUCACIONAL LTDA 

RECLAMAÇÃO:  2605056400100003301 

 
 

 

CEUDESP EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.843.943/0001-01, neste ato passando a ser 

representada pela empresa TERRA DO SOL PARTICIPACOES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.678.456/000106, com sede na Rua Pereira 

Valente, 578, Sala 1803, Meireles, CEP: 60.160-250, Fortaleza/CE, respeitosamente, à 

presença de Vossa Senhoria, por meio de seu representante legal ao fim assinado, 

oferecer RESPOSTA à RECLAMAÇÃO, com base nos fundamentos fáticos e jurídicos 

expostos a seguir:   

  

I – SINOPSE FÁTICA 

 

Cuida-se de reclamação formulada junto ao PROCON pelo Sr. CAUE 

ALBUQUERQUE FERREIRA DE SOUSA, o qual relata ter iniciado a contratação de 

curso superior junto à CEUDESP Educacional Ltda.  

 

Sustenta que, após a iniciação de sua graduação, solicitou cancelamento 

de sua matrícula via portal do aluno, entretanto, referido sistema encontrava-se fora do 

ar, não tendo ciência se seu requerimento havia sido recebido e finalizado com o 

cancelamento de sua matrícula.  

 

Em razão disso, dirigiu-se a este órgão de proteção e defesa do 

consumidor com o intuito de obter a devida solução para a situação apresentada. 
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II – ESCLARECIMENTOS FÁTICOS 

 

A Instituição de Ensino CEUDESP, comprometida com a excelência na 

prestação de seus serviços educacionais e com o regular funcionamento de suas atividades 

acadêmicas e administrativas, procedeu ao cancelamento da matrícula da reclamante, 

considerando rescindido o contrato de prestação de serviços educacionais celebrado entre 

as partes. 

Cumpre destacar que a formalização do pedido de cancelamento por 

parte do aluno é requisito indispensável para a adoção das providências administrativas 

cabíveis. Tal solicitação deve ser realizada por meio do Portal do Aluno (“Aluno 

Online”), ferramenta institucional criada para garantir segurança, rastreabilidade e 

agilidade no atendimento, ou, alternativamente, mediante o preenchimento de formulário 

específico junto ao setor competente da Instituição. 

 

No caso em tela, observa-se que houve o devido protocolo do pedido 

formal de cancelamento por meio do sistema oficial da Instituição de Ensino, razão pela 

qual a solicitação foi atendida de forma imediata.  

 

Ressalte-se, contudo, que, ao tomar ciência da manifestação de vontade 

do aluno por meio da reclamação apresentada junto ao PROCON, a Instituição, em estrito 

respeito aos princípios da boa-fé, da transparência e da proteção do consumidor, adotou 

prontamente as medidas necessárias para apresentar a aluna a efetivação de seu 

requerimento regular.  

 

III – DO PEDIDO 

 

Visto que o teor da reclamação já foi inteiramente atendido, tendo sido 

o contrato de prestação de serviços cancelado, requer a Instituição de Ensino Superior 

reclamada que seja a presente notificação ARQUIVADA, vez que a solicitação foi 

integralmente atendida. 

 

Nesses termos, pede-se deferimento. 
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 Maracanaú - CE, 02 de Junho de 2026. 

 

 

Nelson Bruno Valença 

OAB/CE no 15.783 

 

Daniel Cidrão Frota 

OAB/CE 19.976 

 

Márcio Rafael Gazzineo 

OAB/CE 23.495 

 

André Rodrigues Parente 

OAB/CE nº 15.785 

       
                    
 

 
 










































